
DECRETO EXECUTIVO Nº 6.032, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 

 

Abre um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

280,000,00. 

 

 

CÉSAR ULIAN, Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 108, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica Municipal e considerando a Lei Municipal 

3.531, de 09 de fevereiro de 2021, 
 

Decreta: 
 

  Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2021, Lei Municipal 

n° 3.524, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) com a 

seguinte classificação orçamentária: 

 
Órgão ...........:  11  SECRETARIA DE OBRAS E VIACAO 

Unidade .........:  02  Transportes  

Categoria               Descrição                                            Rcso        Conta          Valor(R$) 

26.782.5123.1089.     Adquirir Uma Retroescavadeira 

3.4.4.9.0.52.00.000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                    0001        6107          280.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo anterior será coberto através do 

superávit financeiro dos recursos livres – código de vinculação 0001 – apurado no exercício financeiro de 2020. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos nove dias do mês de fevereiro 

do ano de dois mil e vinte e um. 
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